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Requeiro à mesa,

REQUERIMENTO 25 /2020

regimentais, seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL,

para que o mesmo após consulta ao setor competente envie a está casa de Leis,

informações sobre a noticia que Ibiúna perdeu Grande parte do território no Condomínio

Granja Verediana.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente requerimento, tendo em vista

que foi noticiado por meio de imprensa escrita que o nosso Municipio, perdeu grande

parte do território do Condominio Granja Verediana, para o Municipio de Piedade

causando grande surpresa aos moradores do local.

Infelizmente se for concretizada tal informação o

Municipio vai perder receita, prejudicando sistematicamente a' arrecadação, e

consequentemente atingindo diretamente a população ibiunense.

Vale mencionar que em 2017, indaguei o Poder

Executivo por meio de Requerimento n° 6712017, sobre o andamento do levantamento

georreferenciado do local, tendo em vista que foi realizada uma reunião entre os órgaos

~ ~mpetentes dos Municipios de Ibiúna e Piedade. .

~ ~ Dessa forma venho requerer informações oficiais do

Poder Executivo sobre tal assunto, para sanar os questionamentos de toda população,

principalmente dos moradores do Condomínio Granja Verediana.

SALA DAS SESSO
10 DE MARÇO DE 2020.

, VEREADOR RAIMUN O DE ALMEIDA LIMA, EM
.r
o /!:Lo;rfkJrt~4v .cida D. Soares Macha

Vereadora
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REQUERIMENTO N" 67 12017

OVADe..
<:IúAARMoIONIClPAI. o.&.eST ANcl':'

RlsTICA DE I81UNA
. DE ."- ..8 DE.1J&t'.?

Requeiroà mesa, dispensadasas formalidades regimentais,
seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, para que o
mesmo após consulta ao setor competente, envie a está Casa de leis, as seguintes

informac;6es sobre o Condomlnlo Granja Verldiana:
1. Foi realizada uma reunllo no mh de julho/2017, entre Secretária. de

Iblúna e PIedade, sobre o Condomlnio acima mencionado?
2· O que foi discutido nes•• Reunllo?
3. Ex" •• a possibilidade de Ibiúna perder receita em virtude da maior part8

do Condomlnlo •• tá localizada no Território do Munlclplo de PIedade?
•••quais medidas o Executivo vem tomando dobre ••••••• unto?

Justifica-se o presente requerimento,tendo em vista que é
preocupante a noticia de que o nosso Município pode perder receita em virtude do
condomínio Granja Veridiana, está localizado em território do Município de Piedade,

causandograndes prejuízosa Municipalidade.

SALA DAS SESSÕES. VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 15 DE

AGOSTO DE 2017.

Vereadora - PTB



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São P.ulo

OFíCIO GP N"245/2017.
Ibiúna, 23 de agosto de 2017.

Ref.: Oficio GPC 259/2017 - Requerimento 6712017

Senhor Presidente.

Em atenção ao ofício e ao requerimento supra mencionados. passo a
responder os quesitos ali apontados.

l-Sim.

2- Entre outros assuntos, foi apresentado pelo Secretário de Obras do
Município de Piedade. uma planta com coordenada geográfica em que. segundo o
documento apresentado, parte do loteamento citado. encontra-se no Município de
Piedade.

3 - A questão tributária não foi terna da reunião.

4 - De comum acôrdo, ficou avençado que futuramente os
municípios de Ibiúna e Piedade consultarão os órgãos competentes para demarcar
corretamente a divisa entre ambos. pois trata-se de "divisa seca". de difícil precisão.

Sendo o que havi a ser respondido. colho do ensejo para apresentar a
,-/ essa Colenda Casa meus protestos de respeito.

Atenciosamente.

EXMO.SR.
PEDRO LUIZ FERREIRA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNC TURÍSTICA
DEIBIÚNA.

IBIÚNAlSP
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ó;,':ma, Piedade, Pliar do 8'.11, Saraj:ui, Salto de Pirapora e Tapiral, 6 de Março de 2021

IGC confirma que 760/0 do
Condomínio Granja Veridiana
está ·nomunicípio de Piedade

.,
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REGIÃO

Conforme informações '
da certidão e fotos aéreas
disponibilizadas pela Pre-
feitura de Piedade, de ioda
a área do condomínio,
76% corresponde ao muni-
cípio de Piedade enquan-
to apenas 24% pertence á
Ibíúna. ~

Em fevereiro deste ano, ~;f.
a Secretaria de Obras,
Urbanismo e Habitação
de Piedade, informou por
meio de nota que a Pre-
feitura do município atra-
vés da secretaria requereu
junto ao IGC (Instituto Ge-
ográfico e Cartográfico do
Estado de São Paulo) as
marcações de iimites entre
o município de Piedade e
ibiúna e que em atendi-
mento ao IGC foi enviado
um levantamento georrefe-
renciado do local, e através
deste levantamento a Pre-
feitura de Piedade recebeu
uma certidão emitida pe
instituição. Conforme info
mações da certidão e foto."."......",
aéreas, de toda a área o
condomínio, 76% cor es-
ponde a Piedade enq an-
to apenas 24% perten e á
Ibiúna. a no (Distrito do Paruru)

Aqora com a certi ão divisa com Ibiúna, foi
em mãos, a Prefeitura rotocolado pela verea-
Piedade notificou a Prefei- dora Rozi Machado, "Rozi
tura de Ibiúna e deu entra- da Farmácia" (PTB) um re-
da nos cartórios de regis- querimento na Câmara de
tros de imóveis dos dois Ibiúna o qual solicitava ao

~

iCiPiOS para a trans- Poder Executivo iníorma-
rência da referida rnatrl- ções sobre a situação. No
la da nova demarcação documento a vereadora

p ra Piedade, lembrando questionou se houveram
que a Prsfsitu:a de Piada- reuniões entre as secre-
16 tan:bén: no~;ficou a as- tartas dos dois municípios
scciaçãc ce moradores do sobre a real situação e
Gcndomín:o para regular]- caso o encontro +~'-'~23::
2.6" ;: !ot,::;::;;;:~~tr.:~!""-"',... __-c _...:~:,,,.:_ L :'_

\
',

PIEDADE

Conforme certidão emitida pelo Ice 76?~do condomínio pertence u Piedade

Prefeitura de Ibiúna aie- de Piedade e que gestões
gou naquele período que passadas já tinham ciência
não havia discutido sobre da situação e que haviam
questões tributárias na sido levantados dados de
reunião e que ficou certo que mais de 60% do Lote-
entre as duas partes (Pie- amento Condomínio Gran-
dade e Ibiúna) que os dois ja Veridiana pertencem
municípios iriam consultar ao município de Piedade.
os órgãos competentes Após o encontro, os dois
para fazer a demarcação municípios de forma con-
correta das divisas entre junta encaminharam um
ambos, visto que a divisa ofício ao IGC para a efeti-
antes traçada era a "divisa va comprovação do caso,
seca", isto é, sem precisão lembrando que a Prefeitu-
-.S ;":"L.dll.z.<:lriin lj •.•....:•.•_~_ ~_ (_.~



Iblúna, Piedade, Pilar do Sul, Sarapui, Salto de Pirapora e Tapiraí, 6 de Março de 2020

IGC confirma que 76% do
Condomínio Granja Veridiana
está no município de Piedade

REGIÃO
Conforme informações

da certidão e fotos aéreas
disponibilizadas pela Pre-
feitura de Piedade, de toda
a área do condomínio,
76% corresponde ao muni-
cípio de Piedade enquan-
to apenas 24% pertence à
Ibiúna.

Em fevereiro deste ano,
a Secretaria de Obras,
Urbanismo . e Habitação
de Piedade, informou por
meio de nota que a Pre-
feitura do município atra-
vés da secretaria requereu
junto ao IGC (Instituto Ge-
ográfico e Cartográfico do
Estado de São Paulo) as
marcações de limites entre
o município de Piedade e
Ibiúna e que em atendi-
mento ao IGC foi enviado
um levantamento georrefe-
renciado do local, e através
deste levantamento a Pre-
feitura de Piedade recebeu
uma certidão emitida pela
instituição. Conforme infor-
mações da certidão e fotos
aéreas, de toda a área do
condominio, 76% corres-
ponde a Piedade enquan-
to apenas 24% pertence à
Ibiúna.

Agora com a certidão
em mãos, a Prefeitura de
Piedade notificou a Prefei-

·tura de Ibiúna e deu entra-
da nos cartórios de regis-
tros de imóveis dos dois

. municípios para a trans-
ferência da referida matrí-
cula da nova demarcação
para Piedade, lembrando
que a Prefeitura de Pieda-
de também notificou a as-
sociação de moradores do
condomInio cara reaulari-

Conforme certidão emitida pelo ICe, 76% do condomínio pertence à Piedade

Iiza no 'Distrito do Paruru) Prefeitura de Ibiúna ale- de Piedade e que gestões
na divisa com Ibiúna, foi gou naquele período que passadas já tinham ciência
protocolado pela verea- não havia discutido sobre da situação e que haviam
dora Rozi Machado" zi questões tributárias na sido levantados dados de

armácia" PTS um re- reunião e que ficou certo que mais de 60% do Lote-
querimento na Câmara de entre as duas partes (Pie- amento Condomínio Gran-
Ihiúna o qual solicitava ao dade e Ibiúna) que os dois ja Veridiana pertencem
Poder Executivo Informa- municípios iriam consultar ao município de Piedade.
Ções sobre a situação. No os órgãos competentes· Após o encontro, os dois
documento a vereadora para fazer a demarcação municípios de forma con-
questionou se houveram correta das divisas entre junta encaminharam um
reuniões entre as secre- ambos, visto que a divisa ofício ao IGC para a efeti-
tarias dos dois municípios antes traçada era a "divisa va comprovação do caso,
sobre a real situa~o s, s~ca", i~tClé,.s~e1JlprecisãQ,JelD.t!r-ªnd~Jlu!".~a.f.'refeit~-
caso o encontro tivesse nA Inr."h7At'J!inhmltrnf•• rln r~l!!d~"."nll"rrl"v"n



zar o loteamento junto a<r
munlclpío. Uma vez com-
provada pela certidão'emi-
tida pelo IGC a área que
pertence ao municfpio de
Piedade e a transferência
da matricula, o municipio
de Ibiúna sofrerá uma re-
dução na arrecadação dos
impostos, tanto em valores
'como o IPT,U e repasses
nas contas de energia e
água que automaticamen-
te poderão ser transferidos
ao caixa do Executivo de
Piedade.

Entenda a sjtuacaQ
Conforme foi publicado

em 2017 pelo Jomal Terra,
após algumas notiCIasque
circulavam em Ibiúna na
apoca sobre uma suposta
perda de rec8l!ãs do Con-
âomrnio Granja Veridia-
na or este ertencer em
ran e CI 10
e Piedade pois se loca"

mapa. retorrf~ao IOG·desde2017
A questão já estava em 'após o encaminhamento

discussão no municipio de ofício junto à Ibiúna.

sido feito, qual seria o re-
sultado do 'mesmo. A par-
lamentar também questio-
nou no documento sobre
a noticia que estava circu-
lando na época de que lbi-
una perderia efetivamente
suas receitas, devido o
Condomfnio Granja Veri-
diana estar localizado em
grande parte' em Piedade
e sobre quais medidas es-
tariam sendo tomadas pela
Prefeitura de Ibiúna com O advogado José Fran-
relação ao caso. cisco de Almeida foi acla-

Na época, o Prefeito mado nesta quarta-feira
João Mello respondeu'que (19/2), pelo diretório muni-
houve uma reunião entre, cipal do PSDB, como pré-
as duas administrações e -candidato ao Executivo
que foi apresentada pela pilarense.
Secretaria de Obras de 'Zé Francisco, como é
Piedade uma planta com conhecido, é natural de
coordenada geográfica Pilar do Sul, casado com
que comprovava doeu- Débora e pai de três filhos:
mentalmente que gran- Messias, Fernanda e Isa-
de parte do Condomfnio belly e tem um currículo

ranja Veridiana pertence que demonstra seu cres-
à Piedade. No entanto, a cimento profissional, ten-

do começado a trabalhar
como office-boy em um
escritório de contabilidade
e anos depois concluiu o
curso de Ciências Contá-
beis pela FCCI de Itapeti-
ninqa. '

Em 2005, Zé Francisco
foi convidado a assumir a
Secretaria Municipal da
Administração e Recursos
Humanos da Prefeitura de
Pilar do Sul. Nesse periodo
se tornou advogado pela
conceituada Faculdade de
Direito de Sorocaba (Fadi).
Já em 2010 foi assessor

Pilar do Sul já .tem
primeiro pré-candidato

à prefeito
PILAR DOSUL juridico da Prefeitura, de

Sarapui e em 2013 foi no-
meado Secretário Munici-
pal de Finanças e Plane-
jamento da Prefeitura de
Pilar do Sul. Zé Francisco
também foi coordenador
do curso de Ciências Con-
tábeis da Uniderp de 2007
a 2010. ,

Filiado ao PSDB desde
1991, do qual é o atual pre-
sidente do diretório munici-
pal, Zé Francisco desem-
penha um trabalho ativo
junto aos movimentos $0-
ciais e também entidades
filantrópicas da cidade. Já
nos momentos de lazer
prefere a companhia de fa-
miliares e gosta de relem-
brar as origens, cuidando
da horta e dos animais no
sitio "Chico Fidênclo".

O lançamento de Zé
Francisco como pré-can-
didato à prefeitura de Pi-
lar do Sul representa uma
renovação na polftica lo-
cai, com a participação de
novas lideranças e novas
propostas de administrar
e desenvolver o municfpio '
de forma susientável.

Pré-candidato à prefeito, José Francisco de Almeida
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